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Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar a 
concessão do uso do Parque da Redenção à 
Mitra Diocesana de Apucarana, nos termos do 
Art. 1º da Lei Municipal nº 141, de 16 de 
outubro de 2014, como especifica. 

Autógrafo de Lei nº l_~ ~ 
Projeto de Lei nº J. 9 '2------ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 
LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

Art.12 Fica prorrogado por mais 05 (cinco} anos, o prazo estabelecido no Art. 1º da Lei 
Municipal nº 141, de 16 de outubro de 2014, a qual autorizou o Poder Executivo 
Municipal a conceder o uso de bem público constituído pelo "Parque da Redenção" à 
Mitra Diocesana de Apucarana - CNPJ 75.283.564/0001-88. 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

*Republicado por Incorreção 
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